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       Estado do Rio Grande do Sul

   MUNICÍPIO DE GARIBALDI

DECISÃO
Considerando o pedido de Impugnação do Pregão Eletrônico n.º 104/2024, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para realização de monitoramento por 
alarme e por câmeras dos pavilhões do Parque da Fenachamp que é de responsabilidade da 
SMTC, tempestivo, interposto pela empresa MONITORA BENTO LTDA, CNPJ 03.240.307/0001-
58, a Agente de Contratação tem a declarar:

A empresa impugnante solicita que seja alterado a habilitação econômico-financeira, a 
qualificação técnico-operacional e a subcontratação. 

Em atenção ao pedido de impugnação ao edital, especificamente quanto à exigência 
de  documentos  relativos  à  habilitação  econômico-financeira,  vimos  prestar  os  seguintes 
esclarecimentos.

O pedido de impugnação argumenta que o edital estaria em desacordo com o disposto 
no artigo 69 da Lei  14.133/2021, que determina a apresentação de balanço patrimonial,  
demonstração de resultado de exercício, certidão negativa de feitos sobre falência, entre 
outros, como requisitos para comprovar a aptidão econômica dos licitantes. De fato, o artigo 
mencionado estabelece que:

Art.  69.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a  demonstrar  a 
aptidão  econômica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva,  por  coeficientes  e  índices  econômicos  previstos  no edital, 
devidamente  justificados  no  processo  licitatório,  e  será  restrita  à 
apresentação da seguinte documentação:
I  -  balanço  patrimonial,  demonstração de resultado  de exercício  e 
demais  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios 
sociais;
II  -  certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência  expedida  pelo 
distribuidor da sede do licitante.

No entanto, é importante ressaltar que a Lei 14.133/2021 confere à Administração 
Pública  certa  discricionariedade  para  ajustar  as  exigências  de  habilitação  econômico-
financeira, conforme a natureza e a complexidade dos serviços contratados.  O artigo 69, 
embora apresente um rol de documentos possíveis, não impõe sua exigência de maneira 
taxativa.  A  Administração  pode,  portanto,  optar  pela  exigência  de  apenas  parte  dos 
documentos  ali  mencionados,  considerando  a  razoabilidade  e  a  proporcionalidade  em 
relação ao objeto da licitação.

No presente certame, trata-se de um gasto mensal estimado em R$ 14.000,00, o que, 
aliado à baixa complexidade dos serviços a serem contratados, justifica a opção do município 
em exigir, apenas, a certidão negativa de feitos sobre falência, dispensando a apresentação  
do balanço patrimonial e das demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais.  Tal  escolha  está  em  conformidade  com  os  princípios  da  eficiência  e  da 
economicidade  que  regem  a  Administração  Pública,  evitando  a  imposição  de  ônus 
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desnecessários aos licitantes, especialmente em contratações de menor vulto e simplicidade 
operacional.

Além  disso,  essa  prática  segue  um  histórico  de  procedimentos  licitatórios 
semelhantes  adotados  pelo  município  de  Garibaldi,  em  que  para  serviços  de  menor 
complexidade  e  valores  reduzidos,  como  o  presente,  tem-se  dispensado  a  exigência  de 
balanço patrimonial, sem prejuízo ao andamento e à regularidade das contratações.

Diante disso, com fundamento no caráter discricionário das exigências elencadas no 
artigo 69 da Lei 14.133/2021, bem como na proporcionalidade em relação à natureza dos 
serviços e o valor do contrato, entendemos que a impugnação não procede.

Outrossim, considerando os questionamentos versam sobre dúvidas de parte técnica, 
foi feita consulta à Secretaria Contratante, a qual esclareceu o que segue abaixo:

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
Embora o artigo 67 da Lei 14.133/2021 estabeleça requisitos básicos de qualificação 

técnico-profissional, a complexidade do projeto e a necessidade de garantir a segurança dos 
trabalhadores justificam a solicitação de certificações adicionais, como as exigidas pela NR 35 
e NR 10. Essas qualificações específicas complementam os requisitos legais, garantindo que 
os profissionais estejam devidamente capacitados para as particularidades do projeto, o que 
vai  além  das  exigências  mínimas  da  lei,  atendendo  às  especificidades  de  segurança  do 
trabalho no ambiente em questão.

A  NR  35  regulamenta  o  trabalho  em  altura,  definido  como  qualquer  atividade 
realizada acima de 2 metros do nível inferior, o que é comum em projetos de instalação de 
sistemas de monitoramento, especialmente em grandes estruturas como os pavilhões da 
Fenachamp, onde câmeras, sensores e cabos podem ser instalados em locais elevados. A 
exigência  do  certificado  de  NR  35  garante  que  os  profissionais  estejam  treinados  e 
capacitados  para  realizar  essas  tarefas  de  maneira  segura,  prevenindo  acidentes  e 
minimizando riscos.

A NR 10 trata da segurança em instalações elétricas e serviços relacionados. Como o 
projeto  de  monitoramento  envolve  a  instalação  de  cabeamentos,  sistemas  elétricos  e 
equipamentos que se conectam à rede elétrica,  é  essencial  que os profissionais  estejam 
capacitados  para  lidar  com  riscos  elétricos  e  garantir  a  instalação  correta  e  segura  dos 
sistemas. O certificado de NR 10 assegura que os profissionais tenham conhecimento técnico 
sobre prevenção de acidentes elétricos, uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
práticas seguras em serviços que envolvem eletricidade.

O contratante, ao exigir a capacitação em NR 35 e NR 10, não está apenas cumprindo 
uma  medida  preventiva  para  proteger  os  profissionais  envolvidos,  mas  também  se 
resguardando de possíveis responsabilidades civis e trabalhistas decorrentes de acidentes de 
trabalho. A falta de capacitação adequada pode resultar em acidentes graves, gerando ônus 
para  o  contratante  em termos de multas  e  processos  judiciais,  além de  comprometer  a 
continuidade do serviço. Portanto, essa exigência é uma medida de mitigação de riscos.
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A  segurança  do  ambiente  de  trabalho  e  a  proteção  da  integridade  física  dos 

profissionais devem ser prioridades em qualquer projeto. A exigência das certificações NR 35 
e  NR  10  reforça  o  compromisso  com  a  segurança  e  demonstra  a  preocupação  com  a 
adequação técnica dos profissionais para lidar com as condições reais da instalação. Assim, 
essa solicitação é coerente com as melhores práticas do mercado e as regulamentações de 
segurança, sem constituir barreira à competição ou desrespeito à Lei 14.133, mas sim uma 
garantia de qualidade e segurança na execução do serviço.

A exigência dos certificados de capacitação em NR 35 e NR 10 no edital de licitação é 
justificada pela complexidade técnica e necessidades de segurança envolvidas no projeto de 
monitoramento  dos  pavilhões  da  Fenachamp.  O  trabalho  em  altura  e  o  manuseio  de 
equipamentos  elétricos  são  atividades  comuns  neste  tipo  de  projeto,  e  a  capacitação 
específica para essas funções garante que os profissionais possam operar de forma segura e 
eficaz,  reduzindo  riscos  de  acidentes  e  preservando  a  integridade  do  projeto  e  dos 
trabalhadores.

A administração pública, ao definir os critérios de seleção em um processo licitatório, 
deve atender  ao  interesse  público  e  buscar  a  maior  eficiência  na  execução dos  serviços 
contratados.  No  caso  do  monitoramento  dos  pavilhões  da  Fenachamp,  que  já  sofreram 
invasões e furtos, é fundamental que o prestador de serviço garanta um tempo de resposta 
rápido em situações de emergência, de forma a assegurar a proteção do patrimônio público. 
O prazo máximo de deslocamento de 15 minutos foi definido para minimizar danos e garantir 
a efetividade do serviço de vigilância.

A  exigência  de  que  a  empresa  possua  uma  base  operacional  no  município  de 
Garibaldi com um alvará de localização garante que a empresa tenha estrutura adequada e 
presença local para realizar o serviço com a rapidez e eficiência necessárias. Um tempo de 
resposta curto, principalmente em casos de intrusões ou furtos, é essencial para prevenir 
maiores  prejuízos  ao  patrimônio  público,  e  essa  agilidade  só  pode  ser  assegurada  se  a 
empresa estiver fisicamente presente no município.

Além disso, a presença física da empresa no município também facilita a fiscalização e 
o acompanhamento da prestação do serviço pela administração pública, garantindo maior 
controle e qualidade na execução do contrato.

A exigência de uma viatura de atendimento identificada, disponível 24 horas por dia, 
7  dias  por semana,  no município de Garibaldi  é  necessária  para assegurar  uma resposta 
imediata  em  situações  de  emergência,  especialmente  fora  do  horário  comercial  ou  em 
feriados. Os incidentes anteriores nos pavilhões, como invasões e furtos de cabos, ocorreram 
principalmente durante a madrugada, reforçando a necessidade de uma vigilância contínua.

Uma viatura dedicada no município permite que a equipe de segurança responda de 
maneira ágil e efetiva, respeitando o limite de 15 minutos para atender às ocorrências, o que 
é crucial para prevenir novos furtos e garantir a proteção contínua do patrimônio público.

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) prevê, em seu artigo 6º, inciso XXIII, a 
possibilidade  de  a  administração  pública  estabelecer  requisitos  específicos  para  a 
contratação, desde que sejam necessários para a execução eficiente do objeto licitado. Neste 
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caso, as exigências de uma base local e de uma viatura disponível 24/7 estão relacionadas 
diretamente com a proteção do patrimônio público e a resposta rápida a incidentes, o que é 
crucial para a efetividade do serviço contratado.

Além  disso,  o  artigo  40,  inciso  VI  da  mesma  lei  permite  que  o  edital  contenha 
exigências de qualificação técnica e operacional que sejam pertinentes e proporcionais ao 
objeto da contratação, o que justifica a necessidade de uma base operacional próxima e de 
viatura dedicada, já que o serviço a ser prestado requer pronta resposta em tempo hábil para 
evitar danos.

As exigências de uma base operacional local e viatura no município não configuram 
barreiras à competitividade, pois são exigências técnicas proporcionais e justificadas pela 
necessidade de rapidez na prestação do serviço.  A presença de uma empresa local  com 
capacidade de resposta imediata garante a continuidade e qualidade do monitoramento, 
enquanto  uma  empresa  sem  base  no  município  teria  dificuldade  para  cumprir  esses 
requisitos de agilidade, comprometendo o resultado final do serviço.

Manter esses requisitos no edital é uma forma de garantir a eficiência da prestação 
do serviço e  proteger  o  interesse  público,  sem criar  condições  desproporcionais  ou  que 
limitem a concorrência de maneira injustificada, uma vez que qualquer empresa que cumpra 
essas exigências estará apta a participar.

A manutenção da exigência de que a empresa licitante possua alvará de localização, 
uma base operacional no município de Garibaldi e uma viatura disponível 24 horas por dia, 7 
dias por semana, é essencial para garantir um tempo de resposta adequado (15 minutos), 
assegurando a proteção do patrimônio público dos pavilhões da Fenachamp, que já foram 
alvo de furtos. Essas exigências estão fundamentadas no interesse público, na necessidade 
de agilidade na resposta a emergências e no princípio da eficiência. 

Além  disso,  estão  amparadas  pela  Lei  nº  14.133/2021,  sendo  proporcionais  e 
pertinentes ao objeto da licitação, garantindo que o serviço de monitoramento seja eficaz e 
atenda às necessidades da administração pública.

DA SUBCONTRATAÇÃO
O  objetivo  do  processo  licitatório  é  garantir  que  a  empresa  vencedora  possua 

capacidade técnica e operacional para executar diretamente os serviços contratados, sem a 
necessidade de subcontratar terceiros. A proibição de subcontratação visa assegurar que a 
empresa contratada seja diretamente responsável pela qualidade, controle e supervisão do 
serviço de monitoramento.

No caso específico do monitoramento dos pavilhões da Fenachamp, um serviço de 
vigilância contínua com resposta rápida é de extrema importância para garantir a segurança 
do  patrimônio  público,  o  que  exige  integração  total  entre  os  sistemas,  as  equipes  e  o 
monitoramento. Subcontratar parte do serviço pode resultar em problemas de comunicação, 
falhas  na  coordenação,  ou  queda de qualidade,  comprometendo a  execução integral  do 
contrato.
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A  subcontratação  de  serviços  implica  em  divisão  de  responsabilidades  entre  a 

empresa contratada e os subcontratados, o que pode gerar dificuldade na apuração de falhas 
e  na  atribuição  de  responsabilidades  em  caso  de  problemas  ou  falhas  na  prestação  do 
serviço. Para garantir que a administração pública tenha um único ponto de responsabilidade 
e controle, é fundamental que a contratada execute integralmente o objeto da licitação, sem 
terceirização de qualquer parte do serviço.

No caso de eventuais danos ao patrimônio ou falhas de segurança, ter uma empresa 
única  diretamente  responsável  evita  disputas  jurídicas  sobre  quem deve  responder  pelo 
prejuízo, simplificando o processo de fiscalização e atribuição de responsabilidades.

A subcontratação pode introduzir riscos operacionais, como a falta de alinhamento 
entre a empresa contratada e a subcontratada, além de criar barreiras de comunicação e 
falta  de  controle  sobre  os  padrões  de  qualidade.  Em  um  serviço  crítico  como  o 
monitoramento  dos  pavilhões  da  Fenachamp,  é  essencial  que  haja  continuidade  e 
consistência  na  prestação  dos  serviços,  o  que  é  mais  facilmente  assegurado  quando  a 
empresa licitante executa o serviço diretamente.

A administração pública tem o dever de garantir que os serviços sejam prestados com 
a máxima qualidade e eficiência, e a subcontratação pode gerar ineficiências e falhas, uma 
vez que a empresa contratada dependeria de outra para a execução de parte das atividades, 
o que compromete o controle e a fiscalização por parte da contratante.

A  proibição de  subcontratação também está  relacionada à  necessidade de  que a 
empresa vencedora tenha plena capacidade técnica e operacional para realizar o serviço. Ao 
permitir a subcontratação, a administração pública corre o risco de contratar uma empresa 
que não tenha as condições plenas para executar o objeto licitado, transferindo parte da 
execução a terceiros que não foram avaliados com o mesmo rigor.

A exigência de que a empresa licitante execute diretamente os serviços  reforça o 
compromisso  com a  capacidade  técnica  e  evita  a  entrada  de  empresas  que,  na  prática, 
possam ser apenas intermediárias, sem capacidade real de execução.

Do  ponto  de  vista  jurídico,  manter  a  proibição  da  subcontratação  garante  que  a 
empresa  contratada  esteja  vinculada  integralmente  ao  cumprimento  das  obrigações 
contratuais.  Subcontratar  pode  gerar  dificuldades  na  fiscalização,  uma  vez  que  a 
administração  pública  teria  que  fiscalizar  tanto  a  empresa  contratada  quanto  a 
subcontratada, aumentando a complexidade e os custos de supervisão.

Além disso,  problemas decorrentes  da execução por subcontratados podem gerar 
disputas judiciais, comprometendo a continuidade do serviço e onerosidade ao ente público.

A manutenção da proibição da subcontratação dos serviços licitados no edital está 
justificada pela necessidade de garantir a qualidade, eficiência e responsabilidade direta da 
empresa  vencedora  sobre  o  objeto  contratado.  Permitir  a  subcontratação  pode 
comprometer a efetividade do serviço, introduzindo riscos operacionais e dificuldades de 
fiscalização, além de reduzir o controle sobre o cumprimento das obrigações contratuais. A 
proibição também assegura a segurança jurídica, permitindo que a administração pública 
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tenha um único ponto de responsabilidade, o que é essencial em serviços que envolvem a 
proteção do patrimônio público.

A exigência está amparada pela Lei  nº 14.133/2021 e pelo princípio da eficiência, 
garantindo que a prestação do serviço atenda aos padrões de qualidade e agilidade que são 
necessários para o monitoramento dos pavilhões da Fenachamp.

Diante  do  exposto,  fica  INDEFERIDO o  pedido  de  impugnação  interposto  pela 
empresa.

Garibaldi, 24 de setembro de 2024.

ROSEMERI FERRAZ BAGATINI
Agente de contratação 
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